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f) As remessas de documentação serão sempre
acompanhadas de uma lista de remessa, elabo-
rada de acordo com as instruções fornecidas
para o efeito pelo Serviço de Arquivo His-
tórico-Diplomático.

4 — A incorporação dos arquivos mencionados nas
alíneas c) e d) do n.o 1 realizar-se-á por contrato, auto
de entrega ou de incorporação, de acordo com as regras
que vierem a ser estabelecidas para cada caso particular.

Artigo 3.o

Arquivo intermédio

1 — A gestão do arquivo intermédio, assegurada pelo
Serviço de Arquivo Histórico-Diplomático, com-
preende:

a) A guarda e segredo da documentação clas-
sificada;

b) A conservação das espécies em espaços de arma-
zenamento específicos e adequados à documen-
tação em causa;

c) A eliminação de documentos originais, desde
que, decorridos 30 anos sobre a sua origem,
sejam considerados sem interesse permanente
pela Comissão de Selecção e Desclassificação,
referida no artigo 10.o-B do Decreto-Lei
n.o 285/97, de 22 de Outubro, e nos termos a
regulamentar de acordo com o § 3.o do mesmo
artigo;

d) A microfilmagem de substituição dos documen-
tos considerados sem valor permanente mas
indispensável do ponto de vista técnico-arqui-
vístico, bem como daqueles documentos cuja
conservação em suporte de papel se não jus-
tifique;

e) A elaboração de instrumentos de descrição que
permitam uma recuperação rápida e pertinente
da informação, tendo em vista os interesses dos
serviços produtores/remetentes.

2 — Os serviços internos do Ministério poderão, em
qualquer altura, consultar a documentação remetida
para o arquivo intermédio, mediante requisição.

Artigo 4.o

Arquivo definitivo (histórico-diplomático)

1 — A gestão do arquivo definitivo, assegurada pelo
Serviço de Arquivo Histórico-Diplomático, com-
preende:

a) A conservação dos fundos, através das medidas
preventivas adequadas (designadamente condi-
ções de armazenamento que correspondam às
exigências de segurança e preservação das espé-
cies documentais), do restauro da documenta-
ção deteriorada e da microfilmagem com fins
de segurança e conservação;

b) A segurança e a inviolabilidade do segredo da
documentação classificada;

c) A organização dos fundos, secções e séries res-
peitando os princípios arquivísticos da prove-
niência e da ordem original;

d) A elaboração de instrumentos de descrição que
respondam às necessidades dos investigadores;

e) A comunicação dos documentos desclassifica-
dos nos termos do artigo 5.o deste Regulamento.
A comunicação dos arquivos ou documentos
referidos na alínea d) do artigo 1.o realizar-se-á
de acordo com as condições estabelecidas no
acto de aquisição;

f) A difusão dos fundos do arquivo através da
publicação e actualização de instrumentos de
descrição, tendo em vista os interesses da
investigação.

Artigo 5.o

Consulta do arquivo histórico-diplomático

1 — A consulta da documentação desclassificada do
arquivo histórico-diplomático está aberta tanto a inves-
tigadores nacionais como estrangeiros, maiores de 18
anos.

2 — Cada utilizador deverá formalizar o pedido de
consulta através do preenchimento de uma ficha de
investigação, da qual constarão os seguintes elementos:

Identificação completa (nome, nacionalidade, data
de nascimento, naturalidade, bilhete de identi-
dade ou passaporte, morada, etc.);

Habilitações literárias;
Profissão;
Tema e objectivo da consulta.

3 — A consulta dos documentos será efectuada exclu-
sivamente na sala de leitura, não sendo permitida a con-
sulta simultânea de mais de duas unidades arquivísticas.

4 — O utilizador é responsável pelo correcto manu-
seamento das espécies, não devendo pôr em risco a sua
conservação. Os documentos não deverão em caso
algum ser separados ou retirados do conjunto docu-
mental que integram, devendo manter-se, escrupulosa-
mente, a ordem em que se encontram arquivados.

5 — O Serviço de Arquivo Histórico-Diplomático
poderá recusar o acesso à consulta de documentos dete-
riorados desde que esteja em causa a conservação das
espécies.

6 — A reprodução de documentos está sujeita a uma
autorização prévia, sendo os custos de reprodução
suportados pelos interessados.

7 — No caso de utilização de fontes documentais do
arquivo histórico-diplomático na elaboração de estudos
académicos ou na publicação de obras, artigos, comu-
nicações, etc., deverão os seus autores reservar um exem-
plar para depósito no mesmo.

8 — Todo o investigador se compromete a respeitar
o regime de consulta aqui estabelecido; o seu não cum-
primento poderá levar à suspensão da investigação em
curso. A reincidência nas transgressões poderá implicar
a exclusão do leitor em causa.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 458/2001
de 8 de Maio

Considerando que, pela Resolução n.o 1338, de 31
de Janeiro de 2001, o Conselho de Segurança das Nações
Unidas prorrogou a missão da UNTAET por mais 12
meses;
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Atendendo a que as Forças Armadas aumentaram
a sua contribuição para a UNTAET/PKF em uma com-
panhia e uma célula de cooperação civil militar (CIMIL),
além de alguns elementos destinados ao seu quar-
tel-general;

Ao abrigo do disposto nos artigos 41.o, n.o 1, e 44.o,
n.o 1, da Lei n.o 29/82, de 11 de Dezembro, e nos termos
do artigo 2.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 233/96, de 7
de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional,
o seguinte:

1.o Passam a ser de 1000 os efectivos fixados no n.o 2.o
da Portaria n.o 59/2000, de 12 de Fevereiro.

2.o O limite temporal fixado no n.o 5.o da Portaria
n.o 59/2000, de 12 de Fevereiro, passa a ser o de 31
de Janeiro de 2002.

O Ministro da Defesa Nacional, Júlio de Lemos de
Castro Caldas, em 9 de Abril de 2001.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Portaria n.o 459/2001

de 8 de Maio

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento
Social, ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 360/85, de 3 de Setembro, determinar a
entrada em circulação de colecções de bilhetes postais
ilustrados (com motivos do Porto) pré-franquiados, váli-
dos para todo o Mundo, com as seguintes características:

Data de entrada em circulação: 9 de Abril de 2001;
Preço de venda ao público: 140$/E 0,70;
Motivos:

Ponte de D. Luís;
Rio Douro à Noite;
Torre dos Clérigos;
Pontes do Rio Douro;
Ribeira;
Ribeira — Barco Rabelo;
Sé Catedral;
Vimara Peres.

O Ministro do Equipamento Social, Eduardo Luís
Barreto Ferro Rodrigues, em 16 de Abril de 2001.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Portaria n.o 460/2001

de 8 de Maio

Considerando que pelo Decreto-Lei n.o 124/97, de
23 de Maio, foram fixadas as disposições respeitantes
à aprovação dos regulamentos de segurança das ins-
talações de armazenagem de gases de petróleo lique-
feitos (GPL) com capacidade até 200 m3 por recipiente
e os relativos à construção, exploração e manutenção
dos parques de garrafas de GPL, bem como à instalação
de aparelhos de gás com potências elevadas;

Considerando que o artigo 2.o do citado diploma
remeteu para portaria do Ministro da Economia a apro-

vação do regulamento de segurança das instalações de
armazenagem de gases de petróleo liquefeitos (GPL)
com capacidade até 200 m3 por recipiente:

Manda o Governo, pelo Ministro da Economia, que
seja aprovado o Regulamento de Segurança das Ins-
talações de Armazenagem de Gases de Petróleo Lique-
feitos (GPL) com Capacidade até 200 m3 por Reci-
piente, que constitui o anexo desta portaria e dela fica
a fazer parte integrante.

O Ministro da Economia, Mário Cristina de Sousa,
em 4 de Abril de 2001.

ANEXO

Regulamento de Segurança das Instalações de Armazenagem
de Gases de Petróleo Liquefeitos (GPL) com Capacidade até
200 m3 por Recipiente.

CAPÍTULO I

Generalidades

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento estabelece as condições
a que devem obedecer as instalações de armazenagem
de gases de petróleo liquefeitos (GPL) com capacidade
até 200 m3 por recipiente.

2 — Excluem-se do âmbito de aplicação deste Regu-
lamento os parques de armazenagem de garrafas e as
estações de enchimento de garrafas.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se
por:

Cabina — compartimento destinado a alojar um
posto de garrafas, com a finalidade de resguardar
as garrafas de gás contra intempéries, eventuais
riscos de agressão mecânica e sobreaquecimento,
de modo a evitar que a temperatura da fase
líquida do seu conteúdo seja superior a 50oC;

Caves — dependências de um edifício cujo pavi-
mento esteja a um nível inferior ao da soleira
da porta de saída para o exterior do edifício
e ainda as que, embora situadas a um nível supe-
rior ao da referida soleira, contenham zonas com
pavimentos rebaixados ou desnivelados, não per-
mitindo uma continuidade livre e natural do
escoamento de eventuais fugas de gás para o
exterior, não se considerando como exteriores
os pátios interiores e os saguões;

Compartimentos semienterrados — compartimen-
tos que, sendo cave em relação a um ou mais
dos alçados do edifício, são pisos em elevação
relativamente a, pelo menos, um dos outros alça-
dos, dispondo de acesso que permita uma con-
tinuidade livre e natural do escoamento de even-
tuais fugas de gás para o exterior, não se con-
siderando como exteriores os pátios interiores
e os saguões;


